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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

 

 
 

A não elaboração de um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação direta de 

empresa especializada para os serviços de limpeza de fossa, limpeza e manutenção de ar 

condicionado e limpeza de caixa d’agua, para atender as demandas da Câmara Municipal 

de Nova Santa Rita-PI, considerando a nova Lei de Licitações e Contratos, inicialmente, se 

baseia nas disposições do inciso I, art. 72 da lei n. 14.133 que trata da formalização dos 

processos de contratação direta elucidando que tais contratações devem ser formalizadas 

pelo “documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo”. 

 

Portanto, considerando que: 

 

1. O objetivo do legislador com a inclusão do ETP na Lei nº 14.133/2021 foi de 

assegurar que as contratações sejam realizadas com base em uma análise 

aprofundada e criteriosa das necessidades da administração pública, incluindo 

a avaliação da viabilidade técnica e econômica, a identificação de soluções 

mais eficazes e eficientes, e a prevenção de riscos. 
 

2. A natureza do serviço é direta e claramente definida, com objetivos específicos 

e bem delineados, não necessitando de um estudo aprofundado para 

identificação das necessidades, haja vista as previsões inscritas nos artigos 18, 

§1º, inciso X e 169, §3º, inciso I. 
 

3. A contratação é mais descomplicada e potencialmente positiva do que outras 

contratações que exigem um ETP, como grandes obras ou serviços técnicos 

complexos. 
 

4. A contratação é considerada indispensável, especialmente em resposta à 

mudança legislativa e operacional, o que torna a elaboração do ETP um 

processo potencialmente demorado, desnecessário e burocrático para a 

efetivação do objetivo desejado. 
 

5. A Administração Pública, em geral, já possui experiência em contratar esse tipo 

de serviço, portanto, é possível inferir que já existe um conhecimento 

acumulado suficiente que dispensa a necessidade de um ETP detalhado. 

 

6. A elaboração de um Termo de Referência abrangendo os requisitos inscritos 

no art. 6º inciso XXIII, bem como no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, promove 
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